
TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA GERAL – SEG

1. Processo n.: PCP-15/00086352
2. Assunto: Prestação de Contas do Prefeito referente ao exercício de 2014
3. Responsável: Antônio Oscar Laurindo
4. Unidade Gestora: Prefeitura Municipal de Imbuia
5. Unidade Técnica: DMU
6. Parecer Prévio n.: 0076/2015

O TRIBUNAL  DE CONTAS DO ESTADO DE SANTA  CATARINA,  reunido
nesta data, em Sessão Ordinária, com fulcro nos arts. 31 da Constituição Federal,
113 da Constituição do Estado e 1º e 50 da Lei Complementar n. 202/2000, tendo
examinado e discutido a matéria,  acolhe o Relatório e a Proposta de Parecer
Prévio do Relator, aprovando-os:

6.1. EMITE parecer prévio, recomendando à egrégia Câmara de Vereadores a
APROVAÇÃO das Contas Anuais do Prefeito Municipal de Imbuia, relativas ao
exercício de 2014.

6.2. Recomenda ao responsável pelo Poder Executivo, com o envolvimento e
responsabilização do órgão de controle interno, a adoção de providências para
prevenção e correção das seguintes deficiências apontadas no Relatório DMU n.
1457/2015:

6.2.1.  Ausência de disponibilização em meios eletrônicos de acesso público,
no  prazo  estabelecido,  de  informações  pormenorizadas  sobre  a  execução
orçamentária e financeira, de modo a garantir  a transparência da gestão fiscal
com os requisitos mínimos necessários, em descumprimento ao estabelecido no
art. 48-A, II, da Lei Complementar n. 101/2000, alterada pela Lei Complementar n.
131/2009,  c/c  o  art.  7º,  II,  do  Decreto  (federal)  n.  7.185/2010  (Capítulo  7  do
Relatório DMU);

6.2.2.  Registro indevido de Restos a Pagar nas Especificações de Fontes de
Recursos FR 01 (-R$ 124.993,78); FR 17 (-R$ 185,04) e FR 48 (-R$ 95,12) com
saldo  devedor,  em desacordo  com o  §3º  do  art.  105  c/c  o  art.  85  da  Lei  n.
4.320/64 (APÊNDICE, Planilha do Resultado Financeiro  por  Especificações de
Fonte de Recursos);

6.2.3.  Contabilização do Imposto sobre Produtos Industrializados pelo valor
líquido no montante de R$ 51.665,65, bem como ausência de contabilização da
dedução  da  referida  Receita  para  a  formação  do  FUNDEB,  contrariando  o
disposto na Portaria Conjunta STN/SOF n. 02/2012, que aprovou o Manual de
Contabilidade Aplicada ao Setor Público - Parte I, c/c o art. 85 da Lei n. 4.320/64
(item 3.3, Quadro 08, do Relatório DMU e fs. 40 e 152 dos autos).

6.3.  Recomenda ao  responsável  pelo  Poder  Executivo  a  adoção  de
providências imediatas quanto às irregularidades mencionadas no Capítulo 6 (Do
Fundo dos Direitos da Criança e do Adolescente) do Relatório DMU.

6.4. Recomenda ao Poder Executivo que, após o trânsito em julgado, divulgue
esta  Prestação de  Contas  e  o  respectivo  Parecer  Prévio,  inclusive  em meios
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eletrônicos  de  acesso  público,  conforme  estabelece  o  art.  48  da  Lei
Complementar n. 101/00 - Lei de Responsabilidade Fiscal.

6.5. Solicita à Câmara de Vereadores que comunique a esta Corte de Contas o
resultado do julgamento das presentes contas anuais, conforme prescreve o art.
59 da Lei Complementar Estadual n. 202/2000, com a remessa de cópia do ato
respectivo e da ata da sessão de julgamento da Câmara.

6.6.  Determina a ciência deste Parecer Prévio à Câmara Municipal de Imbuia.

6.7.  Determina a ciência deste Parecer Prévio, bem como do Relatório e Voto
do Relator e do  Relatório DMU n. 1457/2015 que o fundamentam, à Prefeitura
Municipal de Imbuia.

7. Ata n.: 74/2015
8. Data da Sessão: 11/11/2015 - Ordinária
9. Especificação do quorum: 
   9.1 Conselheiros presentes: Luiz Roberto Herbst (Presidente), Wilson Rogério
Wan-Dall, Julio Garcia, Luiz Eduardo Cherem, Cleber Muniz Gavi (Relator - art.
86,  caput,  da LC n. 202/2000) e Sabrina Nunes Iocken (art. 86,  caput,  da LC n.
202/2000)
10. Representante do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas: Cibelly 
Farias Caleffi
11. Auditores presentes: Gerson dos Santos Sicca

LUIZ ROBERTO HERBST
Presidente

CLEBER MUNIZ GAVI
Relator (art. 86, caput, da LC n.

202/2000)

Fui presente: CIBELLY FARIAS CALEFFI
Procuradora-Geral do Ministério Público junto ao TCE/SC e. e.
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